
 

 

 

 

  

 

 
 

Lastro – Publicado em, sexta-feira, 13 de setembro de 2024 – Nº 2.080 

Decreto Nº 30/1975 c.c. Decreto Nº 01/2011 

Órgão Oficial de Comunicação do Município 

 

Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro – Lastro – PB | Telefone/Fax: (83) 3548-1037 | e-mail: prefeituradelastro@hotmail.com 

Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 141/2024 

De 13 de Setembro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal 

e Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de 

Lastro, 

RESOLVE: 

       Art. 1º – Ceder e colocar à disposição da 

Prefeitura Municipal de Sousa – PB, a senhora BRUNA 

CIBELE BATISTA DE SOUSA, inscrita no CPF nº 

***.485.194-** e portadora do RG nº 26.653.*** SSPPB 

ocupante do Cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVA, para prestar seus serviços junto ao 

órgão citado, a partir do dia 14/09/2024 até 31/12/2024. 

Informamos que fica sob responsabilidade do Município de 

Sousa – PB o controle de ponto da Funcionária cedida. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, 

Registre-se, 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 13 de setembro de 2024. 

 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


